
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

PREGÃO ELETRÔNICO n.º  90010/2024, PROAD TRT22 nº 3420/2024

TIPO MENOR PREÇO

BASE LEGAL

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 11.462, de 31 de março de 
2023, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 8.538/2015, Instrução 
Normativa SEGES/ME nº  73,  de  30  de  setembro de  2022,  Resolução 
Administrativa  CSJT  249/2019(SIGEO-JT),  Resolução  Administrativa 
TRT22 nº 44/2020,  e legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: Dia 28 de agosto de 2024 às 09:00h

OBJETO
Registro  de  preços  para  fornecimento  de  material  gra� fico,  de 
comunicaça�o visual e brindes,  com a finalidade de atender a diversos 
setores do Tribunal para consumo durante os anos de 2024 e 2025, 
conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília/DF.

OBS:  EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP(EXCETO PARA OS ITENS 08,  09 E  17  –  AMPLA 
CONCORRÊNCIA)

OBSERVAÇÃO: HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS CONTIDAS 
NO ANEXO A DO TERMO DE REFERÊNCIA E O SISTEMA GOV.BR/COMPRAS, PREVALECEM 
AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA

DISPONIBILIDADE  DO  EDITAL:  O  edital  encontra-se  disponível  no  seguinte  link: 
https://sgi.trt22.jus.br/transparencia/licitacaoportal,  no  portal  do  PNCP.  bem  como  no 
portal de compras do Governo Federal: www.gov.br/compras, sistema compras, ou ainda, na 
sala de licitações do TRT da 22ª Região, Sede do TRT22, sito na Avenida João XXIII, 1460, 5º 
andar – Bairro dos Noivos, CEP: 64045-000, Teresina/PI. Telefone (86) 2106-9558.

MODO DE DISPUTA: “ABERTO”

CODIGO DA UASG DO TRT22: 080024     - CNPJ DO TRT22: 03.458.141/0001- 40
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PROAD TRT22 Nº 3420/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, por meio do Pregoeiro designado 

pela Portaria GP nº 231/2024, torna público para o conhecimento dos interessados,  que realizará 

licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  do tipo menor 

preço,  nos termos da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 11.462, de 31 de março de  

2023, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 8.538/2015, Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73, de 30 de setembro de 2022, Resolução Administrativa CSJT 249/2019(SIGEO-JT),  Resolução 

Administrativa TRT22 nº 44/2020,  e legislações aplicáveis,  e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  conduzido  pelo  Pregoeiro 

designado, com o auxílio dos membros da equipe de apoio, previamente credenciados no sistema 

www.gov.br/compras,  cujo  monitoramento  e  inserção  de  dados  gerados  ou  transferidos,  utilizam 

recursos de criptografia e autenticação que garantem condições de segurança em todas as etapas do 

certame.

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados far-se-á a abertura da Sessão 

Publica de Pregão Eletrônico.

DATA: Dia 28 de agosto de 2024.

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09:00 horas.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras

1. DO OBJETO

1.1. Registro  de  preços  para  fornecimento  de  material  gra� fico,  de  comunicaça�o  visual  e 

brindes, com a finalidade de atender a diversos setores do Tribunal para consumo durante os 

anos de 2024 e 2025, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos..

1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento será o menor valor unitário do item

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciador  e  participantes,  bem  como  a  eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar  deste  Pregão as  microempresas  e  empresas  de pequeno porte  que 

estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  

SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).  (EXCETO PARA OS 

ITENS 8, 9 e 17 – AMPLA CONCORRÊNCIA)

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  data  prevista  para  recebimento  das 

propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 

momento da habilitação.

3.5. A participação neste pregão será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

(EXCETO PARA OS ITENS 8, 9 E 17 – AMPLA CONCORRÊNCIA).

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de 

realização  da  licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que não atenderem ao 

subitem  3.5.1.  poderão  participar  dos  itens  8,  9  e  17,  que  são  de  ampla 

concorrência.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 

impossibilitada de participar  da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta;
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3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.4. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por 

exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista;

3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;

3.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante..

3.8. A  vedação de que trata  o  item  3.6.6 estende-se  a  terceiro  que auxilie  a  condução da 

contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:
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4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta 

vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá  declarar,  ainda,  em campo próprio  do sistema eletrônico,  que cumpre os 

requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir  a 

melhor oferta; e
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4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O  valor  final  mínimo  parametrizado  no  sistema  poderá  ser  alterado  pelo  fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os 

demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação  acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.

4.14. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1.  O  licitante  não  poderá  oferecer proposta  em  quantitativo  inferior  ao 

máximo previsto para contratação.

5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que incidam direta  ou 

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,  

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais  

variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,  assumindo  o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da  proposta  não será  inferior  a  90(noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas;

5.8. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato.

6. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE 
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridas no sistema, 

até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os  

licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance  de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: 

R$ 0,01(um centavo) para os itens 1,2,4,16, e 25; R$ 0,05(cinco centavos) para os itens 5 e 14;  R$  

0,10(dez centavos)  para os itens 3,8,9,10,15,18,22,23,24,26 e 27;  R$ 0,50(cinquenta centavos)  

para os itens 11,12 e 17; R$ 1,00(um real) para os itens 6,7,20 e 21; R$ 5,00(cinco reais) para o  

item 19; e R$ 10,00(dez reais) para o item 13. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso,  será  prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem 

anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver 

lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances 

intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances  na forma estabelecida nos itens  anteriores,  a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,  

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.

6.12. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo valor,  prevalecendo  aquele  que  for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro  

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em relação aos itens 8,  9  e 17(AMPLA PARTICIPAÇÃO),  uma vez encerrada a etapa de 

lances,  será efetivada a verificação automática,  junto à Receita Federal,  do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015.

6.17.1. Nessas condições, as propostas de  microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta  para desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira 

colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a 

comunicação automática para tanto.

6.17.3. Caso a  microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá 

apresentar melhor oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de 

desempate será aquele previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:
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6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.18.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 

deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei de Licitações;

6.18.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 

orientações dos órgãos de controle.

6.18.2. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal  do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize;

6.18.2.2. empresas brasileiras;

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;

6.18.2.4. empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da Lei  nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.19. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da  proposta  do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração.

6.19.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 

acompanhada pelos demais licitantes.

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de no 

mínimo 02(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados.

6.19.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.20. Após a negociação do preço,  o Pregoeiro iniciará a  fase de aceitação e julgamento da  

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a  etapa de negociação,  o  pregoeiro verificará se  o  licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei  nº 14.133/2021,  legislação correlata e no item  3.6 do edital,  especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,  

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral  da  União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 

Controladoria-Geral  da  União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante  a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29,   caput  )

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital.
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7.5. Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no  artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;

7.6.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não constituem motivo para  a  desclassificação  da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação;

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas;

7.9.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 

indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime.
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7.10. Para  fins de análise da proposta quanto ao cumprimento  das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto..

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e 

trabalhista e econômico-financeira,  poderá  ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia digital.

8.3. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão ser  substituídos  por  registro 

cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.4. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.6.1. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital  ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,   caput  ).

8.7.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar 

desclassificação  no  momento  da  habilitação.  (IN  nº  3/2018,  art.  7º,  parágrafo 

único).
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8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo definido 

pelo pregoeiro, não podendo ser inferior a 2(duas) horas.

8.9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor.

8.9.1. Os documentos relativos à  regularidade fiscal  que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.9.2. Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes.

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º):

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame ou, ainda, que comprove condição preexistente; e

8.10.2. atualização de documentos  cuja  validade tenha expirado após  a  data  de 

recebimento das propostas; e

8.10.3. apresentação de documento que comprove condição preexistente.

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de 

habilitação e classificação.

8.12. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro 

examinará  a  proposta  subsequente e  assim sucessivamente,  na  ordem de classificação,  até  a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.8.1.

8.13. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior.
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8.14. o  licitante  detentor  do  menor  preço,  declarado  como  microempresa  ou  empresa  de 

pequeno porte,  deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  esta  apresente  alguma  restrição,  sob  pena  de 

inabilitação.

8.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior  à  fase de 

habilitação.

8.16. Constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e 

trabalhista, de empresa declarada como micro e pequena empresa, será convocado para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser  prorrogado por  igual  período,  a  critério  da  administração pública,  quando requerida  pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.17. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.  

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços.

9.4. O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.6. Na  hipótese  de  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo  e  nas  condições 

propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1.  convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2.  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição.

11. DO REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Os preços registrados serão reajustados pelo IPCA/IBGE, observado o interregno de 1(um) ano do 

dia 30/07/2024, que foi a data do orçamento estimado.

12. DOS RECURSOS

12.1. A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021.
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12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.

12.3. Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 

habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;

12.3.2. o  prazo  concedido  para  a  manifestação  da  intenção  de  recorrer  não  será 

inferior a 10 (dez) minutos.

12.3.3. o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três)  dias  úteis,  contados da data da intimação pessoal  ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio 

eletrônico: https://sgi.trt22.jus.br/transparencia/licitacaoportal.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
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13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 

13.1.2.4. apresentar proposta  em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.2.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço, ou 

receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação.

13.1.4. fraudar a licitação.

13.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em 

especial quando:

13.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a  

própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa  será  recolhida em percentual  de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  licitado,  

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta.) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,  13.1.2, a multa será de 10% do valor 

total licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5 e 13.1.6, a multa será de 

20% do valor total licitado.

13.5. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 

inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 

penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens  13.1.1,  13.1.2, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar,  em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  13.1.3,  13.1.4,  13.1.5 e 

13.1.6, bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  13.1.1,  13.1.2 que 

justifiquem a  imposição de penalidade mais  grave que a  sanção de impedimento de licitar  e  

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, ou em aceitar 

a  nota  de  empenho  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  13.1.2.5, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.

13.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de  

processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais 

servidores  estáveis,  que avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos e  intimará o licitante ou o 

adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,  que,  se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.

14.2. A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo email: licitacao@trt22.jus.br..

14.4. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos  previstos  no 

certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Serão divulgados os relatórios de julgamento/habilitação e adjudicação/homologação no 

sistema eletrônico.

15.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 

realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o  

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e  

do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no link: https://sgi.trt22.jus.br/transparencia/licitacaoportal.

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

15.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;

15.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços.

Teresina, 06 de agosto de 2024

Adilson José de Oliveira Freire

Diretora-Geral
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PROAD TRT22 Nº 3420/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1.  Registro  de  preços  para  fornecimento  de  material  gra� fico,  de  comunicaça�o  visual  e 
brindes, com a finalidade de atender a diversos setores do Tribunal para consumo durante os 
anos de 2024 e 2025.

1.2. Os itens e as quantidades da presente contratação a serem fornecidos devem atender as  
seguintes especificações do Anexo A – Especificação do Objeto – e Anexo B.
1.3.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
 1.5.  O contrato  oferecerá  maior  detalhamento das  regras  que serão aplicadas  em relação à 
vigência da contratação.
2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.
 2.2.  A presente contratação visa garantir o fornecimento de material gráfico, comunicação visual 
e brindes, haja vista a necessidade permanente de atender à demanda desse objeto, gerada nas 
diversas unidades deste Regional na capital e interior.

2.2.1.   Assim,  entende-se  que a  melhor  opção a  ser  adotada  é  adquirir  pelo  sistema de 
registro  de preços,  como maneira  de suprir,  as  necessidades  provenientes  das  diferentes 
unidades deste Tribunal.

2.2.1.1. Destaca-se que as quantidades informadas serão suficientes para atender este 
Egrégio Tribunal e suas unidades judiciárias e administrativas,  pelo período de até 12 
meses.

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Especificações Mínimas

O objeto  do  presente  instrumento  é  a  prestação  de  serviços  de  confecção  de  material 
gráfico, comunicação visual e brindes, durante o exercício de 2024 e 2025. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Sustentabilidade:
4.1.  Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:

4.1.1. Aplica–se ao presente processo as disposições estabelecidas na Resolução nº. 310/2021 

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que tratam dos critérios de sustentabilidade nas 

contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 

graus, principalmente no que se refere aos aspectos e/ou exigências técnicas desses produtos.

4.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem  ser  atendidos  os  seguintes  requisitos,  que  se  baseiam  no  Guia  Nacional  de 
Contrataço� es Sustenta�veis:

a) que  sejam  constituí�dos,  no  todo  ou  em  parte,  por  material  reciclado,  ato� xico  ou 
biodegrada�vel;
b) que sejam observados os requisitos ambientais para  a  obtença�o  de  certificaça�o  como 
produtos  sustenta�veis  ou  de  menor impacto ambiental em relaça�o aos seus similares;
c) que devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possí�vel,  que utilize materiais  recicla�veis,  de forma a garantir  a 
ma�xima proteça�o durante o transporte e o armazenamento;
d) que  viabilizem o  incentivo  ao  desenvolvimento  de  sistemas de  gesta�o  ambiental  e 
empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento 
dos resí�duos so� lidos, incluí�dos a recuperaça� o e o aproveitamento energe� tico;

Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Local de Entrega
5.1. Prédio na Capital:

O material devera�  ser entregue na Coordenadoria de Gesta�o de Patrimo/ nio e Aquisiço� es, Seça� o 
de Almoxarifado, localizado na Rua Joa�o da Cruz Monteiro, 1694, Bairro Cristo Rei, Teresina 
(PI), de segunda a sexta-feira, das 07h30min a< s 14h.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1.  O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito  
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências  
que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
6.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,  
ou pelos respectivos substitutos.
6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a 
Administração. 
6.7.  Anotar  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências  relacionadas  à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.9. Informar à autoridade superior, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de  medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e 
saneadoras, se for o caso.
6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente à autoridade superior.
6.11.  Comunicar  à  autoridade  superior,  em  tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
6.12.  Verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  acompanhar  o 
empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.13.  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do  contrato  atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade superior para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.14. Efetuar cadastro no portal da SIGEO JT – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DA JUSTIÇA DO TRABALHO acessando os  links  https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-
externo  e  https://sigeo.jt.jus.br/ajuda  ,  por  meio  dos  quais  os  documentos  para  pagamento 
deverão ser inseridos.
6.15. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local  
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual  
constarão as indicações referentes ao desconto contratual.
6.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
6.17. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,  
o objeto com avarias ou defeitos.
6.18.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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6.19.  Disponibilizar  um número de contato telefônico e um endereço eletrônico (e-mail)  para 
comunicação com a Contratada sempre que necessário;
6.20  Arcar  com  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  decorrentes  do  cumprimento  das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a TRT-22ª;
6.21  Acatar todas as orientações da Contratante, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
6.22  Comunicar  à  Contratante toda  e  qualquer  irregularidade  ocorrida  ou  observada  no 
fornecimento do material.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma imediata, no ato da entrega, juntamente 
com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo 
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do  recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo  ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3.  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo  
será de até 3 (três)  dias úteis.
7.5.  O  prazo  para  recebimento  definitivo poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma 
justificada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do 
atendimento das exigências contratuais.
7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à  
empresa para emissão de Nota Fiscal  no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do 
documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar;  e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13.  A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.14.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  
por igual período, a critério do contratante.
7.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  o contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual  nos  autos  do processo administrativo correspondente,  assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.  
Forma de pagamento
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
7.20.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar  
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido  
previsto na referida Lei Complementar.
Cessão de crédito
7.22. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.22.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.23. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições  de  habilitação  por  parte  do  contratado  (cedente),  a  celebração  do  aditamento  de 
cessão  de  crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respectivos  também  se  condicionam  à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.25.  O crédito a  ser  pago à  cessionária  é  exatamente aquele  que seria  destinado à  cedente 
(contratado)  pela  execução do objeto contratual,  restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administrativos, 
incluindo  a  possibilidade  de  pagamento  em  conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efetiva 
comprovação do fato gerador,  quando for o caso,  e o desconto de multas,  glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).
7.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a  
integral responsabilidade do contratado.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  licitação,  na 
modalidade pregão sob a forma eletrônica com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço.

8.2  Estratégia Da Contratação

8.2.1.  A aquisição ocorrerá mediante Sistema de Registro de Preços,  com validade de 12 
meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente a data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços comprove a 
vantajosidade do preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
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8.2.2. O TRT- 22 durante a vigência da ata de registro de preços não concederá adesões.

8.2.3.  A  existe/ncia  de  preços registrados implicara�  compromisso de fornecimento nas 
condiço� es  estabelecidas,  mas  na� o  obrigara�  a  Administraça�o  a  contratar,  facultada  a 
realizaça�o  de licitaça�o  especí�fica para a aquisiça�o  pretendida,  desde que devidamente 
justificada.

8.2.4.  Sera�  aplicado o decreto 11.462/2023 que regulamenta os artigos 82 a 86 da lei 
14.133/2021. 

Exigências de habilitação
8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.6.  Microempreendedor  Individual  -  MEI: Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor 
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social  no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial  da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8.  Sociedade  empresária  estrangeira: portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se  
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.11.  Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou,  devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil  das  Pessoas 
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971;
8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas  
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal  
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.15.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Distrital ou Municipal  
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.20.  O fornecedor  enquadrado como microempreendedor  individual  que pretenda auferir  os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.  123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da contratação será realizado pela seção de compras do TRT-22.

10.0  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.  O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes 
infrações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II-  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo  
justificado;
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
I – advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
10.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 10.2 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.
10.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 10.2 será aplicada da seguinte forma:

10.2.3.1 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens 
prejudicados  em  caso  do  cometimento  das  infraço� es  tipificadas  nos 
incisos IV, V e VII e IX, X, XI e XII do item 10.1, quando na�o se justificar a 
imposiça�o de penalidade mais grave.
10.2.3.2 Multa de mora de 0,5% (zero ví�rgula cinco por cento) por dia, 
sobre o valor contratado, pelo cometimento de infraça�o tipificada no item 
10.1,  VII  limitado  a  20  dias.  Apo� s  o  vige�simo  dia  e  a  crite� rio  da 
Administraça�o,  podera�  ser  considerada inexecuça�o  total  ou  parcial  do 
objeto.
10.2.3.3  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  pelo 
cometimento de infraça�o tipificada no item 10.1, I e II (inexecuça�o parcial 
do contrato).
10.2.3.4 Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo 
cometimento de infraça�o tipificada no do item 10.1, III (inexecuça�o total 
do contrato).

10.2.4.   A  sanção prevista  no inciso III  do item 10.2 será aplicada ao responsável  pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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10.2.5.  A  sanção  prevista  no  inciso  IV  do  item 10.2  será  aplicada  ao  responsável  pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,  
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no 10.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito  
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
10.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise jurídica e  
observará a seguinte regra:
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 
de  Estado,  de  secretário  estadual  ou  de  secretário  municipal  e,  quando  aplicada  por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 
pela  Defensoria  Pública  no  desempenho da  função administrativa,  será  de  competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I  
anterior, na forma de regulamento.
10.2.7.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do  item  10.2  poderão  ser  aplicadas  
cumulativamente com a prevista no inciso II do referido item.
10.2.8.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
10.2.9. A aplicação das sanções previstas anteriormente não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.3.  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para  
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,  a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla  
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.4.  Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo,  Legislativo e Judiciário  de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da  
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Teresina, 25 de julho de 2024.
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__________________________________________________
Ricardo Augusto Romeira de Oliveira

Chefe da Divisão de Comunicação Social do TRT-22, em exercício

  
ANEXO A – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇOS GRÁFICOS – ANEXO A

ITENS/PREÇOS 
UNITÁRIOS MÁXIMOS 

ACEITÁVEIS
ESPECIFICAÇÕES

PRAZO DE 
ENTREGA

QUANT.
PEDIDO 
MÍNIMO

ITEM 01
R$  0,48

Cartões  de  visita em 
papel  couchê  fosco  230 
g/m²,  brasão  colorido, 
sem  relevo,  impressão 
digital  a  4x0  cores, 
formato  9  cm  x  5  cm, 
embalados em pacotes c/ 
100 unidades.

20 dias
1000 

unidades

200 
unidade

s

ITEM 02
R$ 0,65

Folder em  papel  couchê 
fosco 115 g/m², tamanho 
21 x 31 cm, aberto, fosco, 
acabamento  em  duas 
dobras,  impressão 
colorida, frente e verso.

20 dias
4000 

unidades

500 
unidade

s

ITEM 03
R$ 8,32

Folder em papel  couchê 
fosco 250 g/m²,  formato 
aberto  81  x  30  cm  (1ª 
página  16,5  x  30  cm  e 
demais páginas 21,5 x 30 
cm),  impressão  colorida, 
4x4  cores,  três  vincos  e 
quatro  dobras,  uma 
edição.

20 dias
3000 

unidades

500 
unidade

s

ITEM 04
R$ 0,39

Panfleto  em  papel 
couchê  115  g/m², 
tamanho  15  x  21  cm, 
impressão  colorida, 
frente e verso.

20 dias
6000 

unidades

500 
unidade

s
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ITEM 05
R$ 2,08

Cartaz,  em papel couchê 
180  g/m²,   formato  A3, 
impressão  colorida,  4x0 
cores.

20 dias
3000 

unidades

500 
unidade

s

ITEM 06
R$ 124,67

Banner,  confeccionado 
em  lona  impressa, 
colorido,  4x0  cores, 
tamanho  90  x  120  cm. 
Com suportes de cordão 
de  nylon  e  bastão  de 
madeira  na  parte 
superior  e  na  parte 
inferior,  com  tampa  de 
proteção  plástica  nas 
bordas.

20 dias
100 

unidades

10 
unidade

s

ITEM 07
R$ 149,86

Banner,  confeccionado 
em  lona  impressa, 
colorido,  4/0  cores, 
tamanho  110  x  140  cm. 
Com suportes de cordão 
de  nylon  e  bastão  de 
madeira  na  parte 
superior  e  na  parte 
inferior,  com  tampa  de 
proteção  plástica  nas 
bordas.

20 dias
50 

unidades

10 
unidade

s

ITEM 08
R$ 6,25

Cartilha A: Impressão de 
cartilha, tamanho 21 x 30 
abertas, 
aproximadamente  30 
páginas,  em  papel  A4, 
impressão  em  preto  e 
cor,  sendo  a  capa  em 
papel  couchê  fosco,  180 
g/m²  e  miolo  em  papel 
couchê fosco 90 g/m².

20 dias
15.000 

unidades

1.000 
unidade

s

ITEM 09
R$ 9,86

Cartilha  B:  Miolo  em 
papel 75 gramas com 42 
páginas  em  policromia, 
formato A4, sendo a capa 
em  papel  triplex  250 

20 dias 15.000 
unidades

1.000 
unidade

s
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gramas  e  acabamento 
com grampo.

ITEM 10
R$ 16,20

Calendário de  mesa: 
Miolo  em  papel  couchê 
com  brilho  150  g, 
medindo 20 x 10 cm, com 
sete  lâminas,  frente  e 
verso,  impressão  em 
policromia  e  base  em 
papel  triplex  350  g, 
medindo  20  X  13  cm, 
com  espiral  wire-teck  e 
encadernação  wire-o  e 
impressão  em 
policromia.

20 dias
1000 

unidades

200 
unidade

s

ITEM 11
R$ 37,50

Revista  01:  Impressão, 
capa  e  contracapa  em 
papel  monolúcido  180 
g/m²,  plastificado 
policromia  e  miolo  em 
papel apergaminhado 75 
g/m²,  P&B,  com 
encadernação  em 
brochura.  Dimensões  16 
(largura) x 23 cm, frente 
e verso, com, no máximo, 
500 páginas, uma edição. 
Impressão  colorida,  4x4 
cores.

20 dias
1000 

unidades

500 
unidade

s

ITEM 12

R$ 29,90

Revista 02: Impressão no 
formato 21 cm x 31 cm, 
fechada,  capa  em 
policromia  com  verniz 
localizado,  papel  couchê 
180  g/m²,  miolo  em 
policromia,  papel  fosco 
120  g/m²,  acabamento 
lombada  quadrada,  com 
até  90  páginas. 
Impressão  colorida,  4x4 
cores.

20 dias

1000 
unidades

500 
unidade

s
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ITEM 13
R$ 2.731,67

Lona: Impressão  e 
instalação  de  lona  em 
policromia  à  base  de 
solvente de 6,30 x 3,00 m 
a  ser  instalada  na 
estrutura  metálica  em 
frente ao prédio do TRT-
22.

20 dias
05 

unidades
01 

unidade

ITEM 14

R$ 2,57

Ventarola: Papel  triplex 
250  g,  20  cm x  27   cm, 
4x4 cores  e  acabamento 
em recorte especial.

20 dias
3500 

unidades

500 
unidade

s

Item 15
R$ 12,45

Totem  Triedro 
Publicitário  em  papel 
duplex, gramatura 300 g, 
impressão  colorida,  4x4 
cores,  com  a  seguinte 
medida  aberto:  21  cm x 
29,7  cm.  Deve  ser 
entregue  montado  no 
formato  de  prisma 
triangular, personalizado, 
com  três  faces  de 
divulgação.  Cada  face 
apresenta  uma  área  de 
impressão exclusiva para 
destacar  diferentes 
informações ou imagens. 
Arte  a  ser  enviada  pela 
contratante.

20 dias
100 

unidades

10 
unidade

s

ITEM 16
R$ 0,72

Marcador de página com 
papel couché, gramatura 
275g ou 300g, impressão 
colorida,  4x4 cores,  com 
seguinte medida: 6 cm x 
21 cm.

20 dias
3000 

unidades

200 
unidade

s

ITEM 17
R$ 43,75

Sacolas  de  tecido  tipo 
ecobag:  Material de lona 
crua  de  algodão  com 
impressão  colorida  em 
um  dos  lados.  Tamanho 

20 dias 3.000 
unidades

1.000 
unidade

s
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20 cm x 30 cm. Arte a ser 
enviada pela contratante.

ITEM 18
R$ 10,90

Kit  de  doze  cartas  para 
“jogo  da  memória” 
confeccionado  em  papel 
couché 250 g, tamanho 7 
cm  x  5  cm,  colorido 
frente e  verso.  Deve ser 
entregue em embalagem 
transparente.  Cada  kit 
deve conter um conjunto 
com 12 cartas.

20 dias
3.000 

unidades

1.200 
unidade

s

ITEM 19
R$ 860,00

Adesivo  personalizado 
em  vinil,  impressão 
colorida, medindo 6,35 m 
x 1,20 m.

20 dias
02 

unidades
01 

unidade

ITEM 20
R$ 173,50

Adesivo  personalizado 
em  vinil  impressão 
colorida.  Tamanho  2,16 
m x 0,70 m.

20 dias
02 

unidades
01 

unidade

ITEM 21
R$ 122,67

Adesivo  personalizado 
em  vinil  impressão 
colorida. Tamanho 1 m x 
1.20 m.

20 dias
08 

unidades
01 

unidade

ITEM 22
R$ 10,00

Chaveiro  redondo  com 
base  resistente  de 
plástico,  personalizado, 
frente  e  verso  com 
impressão  colorida,  4x4 
cores,  em  papel 
fotográfico,  película 
protetora, resinado, com 
argola  e  corrente 
reforçadas.  Dimensões 
do  chaveiro  sem  a 
corrente:  tamanho  total 
(4 cm diâmetro), medidas 
aproximadas  para 
gravação  (3,5  cm  x  3,5 
cm).  Arte  a  ser  enviada 

20 dias 1000 
unidades

100 
unidade

s
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pela contratante.

ITEM 23
R$ 15,82

Cartaz  em  papel 
sintético.  Espessura  185 
micro,  peso  120  g/m². 
Formato  A3,  impressão 
colorida.

20 dias
1000 

unidades

10 
unidade

s

ITEM 24
R$ 7,00

Adesivo  personalizado 
em  vinil,  impressão 
colorida, tamanho 8,5 cm 
x 12 cm.

20 dias
1000 

unidades
01 

unidade

ITEM 25
R$ 1,03

Adesivo  personalizado 
em  vinil, impressão 
colorida, tamanho 8 cm x 
8 cm.

20 dias
200 

unidades
01 

unidade

ITEM 26
R$ 22,00

Faixa  adesiva  em  vinil 
personalizada,  impressão 
colorida. Tamanho 92 cm 
x  10  cm.  Arte  a  ser 
enviada pela contratante.

20 dias
05 

unidades
01 

unidade

ITEM 27
R$ 7,25

Caneta  esferográfica, 
personalizada,  corpo 
plástico,  escrita  grossa, 
tinta  azul  ou  preta, 
acionamento  em  clique, 
corpo  com  impressão  a 
laser  (colorida,  4x4 
cores). Arte a ser enviada 
pela contratante.

20 dias
500 

unidades

100 
unidade

s
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ANEXO B – MODELO DOS ITENS 15, 22 E 27

Item Descrição Modelo (exemplo)

15 Totem

Totem Triedro Publicitário em 
papel duplex, gramatura 300g, 
impressão colorida, 4x4 cores, 
com a seguinte medida aberto: 
21cm x 29,7 cm. Deve ser en-

tregue montado no formato de 
prisma triangular, personaliza-
do, com três faces de divulga-
ção. Cada face apresenta uma 
área de impressão exclusiva 

para destacar diferentes infor-
mações ou imagens. Arte a ser 

enviada pela contratante.

22
Chavei-

ro

Chaveiro redondo com base 
resistente de plástico, perso-
nalizado, frente e verso com 

impressão colorida, 4x4 cores, 
em papel fotográfico, película 
protetora, resinado, com argo-

la e corrente reforçadas. Di-
mensões do chaveiro sem a 

corrente: tamanho total (4cm 
diâmetro), medidas aproxima-

das para gravação (3,5cm x 
3,5cm). Arte a ser enviada pela 

contratante.

27 Caneta

Caneta esferográfica, persona-
lizada, corpo plástico, escrita 

grossa, tinta azul ou preta, aci-
onamento em clique, corpo 

com impressão a laser (colori-
da, 4x4 cores). Arte a ser envi-

ada pela contratante.
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

1. INTRODUÇÃO

Estudo Técnico  Preliminar  é  a  primeira  etapa  para  o  planejamento  de  uma contratação 
assegurando assim a viabilidade e fornecendo subsídios para a elaboração do Termo de Referência, 
bem como, definir um plano de sustentação para a solução eventualmente contratada, conforme 
Resolução CNJ nº 182, 1 de 17 de outubro de 2013.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Trata-se de Registro de Preços para a aquisiça�o  de material  gra� fico,  comunicaça�o  visual  e 
brindes, visando o atendimento dos diversos setores do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Regia� o 
(TRT-22), incluindo as Varas do Trabalho e a Escola Judicial (Ejud-22), suprindo-os com os materiais 
pelo perí�odo de 12 meses.

Esta contrataça�o segue os requisitos previstos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: Lei de 
Licitaço� es  e  Contratos  Administrativos,  e  os  recursos  orçamenta� rios  para  fazer  face  a<  despesa 
ocorrera�o no Elemento de Despesa nº 333.90.30.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE AQUISIÇÕES DO TRT DA 22º REGIÃO 
DE 2020/2021

A necessidade de aquisiça� o encontra-se alinhada com o plano anual de aquisiço� es.

4. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Registro de Preços para a aquisiça�o de material gra� fico, comunicaça�o visual e brindes, visando 
o  atendimento  dos  diversos  setores  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  22ª  Regia�o  (TRT-22), 
incluindo  as  Varas  do  Trabalho  e  a  Escola  Judicial  (Ejud-22),  suprindo-os  com  os  materiais  pelo 
perí�odo de 12 meses.

4.1 - Descrição do Objeto e Demanda

Serviços de impressão, incluindo os seguintes itens:  convites, cartões de visita, folder, panfleto, 
cartaz e banner, outdoor, cartilhas, calendário, revistas, adesivos, chaveiros, sacolas ecológicas e 
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adesivos, cujas demandas serão encaminhadas pelos respectivos setores à Divisão de Comunicação 
Social, que é a unidade responsável pela execução do contrato.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO 

Os serviços sera� o prestados sob demanda, conforme preve/  uma das possibilidades de adoça�o 
dessa modalidade,  nos termos do Inciso II  do Art.  3º do Decreto nº 7.892/2013:  “II  -  quando for 
conveniente a aquisiça�o de bens com previsa� o de entregas parceladas”. Para tanto, sera�  considerada a 
estimativa anual de eventos, conforme as tabelas a seguir:

TABELA A – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITENS/PREÇOS 
UNITÁRIOS MÁXIMOS 

ACEITÁVEIS
ESPECIFICAÇÕES

PRAZO DE 
ENTREGA

QUANT.
PEDIDO 
MÍNIMO

ITEM 01
R$

Cartões de visita em papel couchê 
fosco  230  g/m²,  brasão  colorido, 
sem relevo, impressão digital a 4x0 
cores,  formato  9  cm  x  5  cm, 
embalados  em  pacotes  c/  100 
unidades.

20 dias
1000 

unidades
200 

unidades

ITEM 02
R$

Folder em papel couchê fosco 115 
g/m², tamanho 21 x 31 cm, aberto, 
fosco, acabamento em duas dobras, 
impressão colorida, frente e verso.

20 dias
4000 

unidades
500 

unidades

ITEM 03
R$

Folder em papel couchê fosco 250 
g/m², formato aberto 81 x 30 cm (1ª 
página  16,5  x  30  cm  e  demais 
páginas  21,5  x  30  cm),  impressão 
colorida,  4x4  cores,  três  vincos  e 
quatro dobras, uma edição.

20 dias
3000 

unidades
500 

unidades

ITEM 04
R$

Panfleto  em  papel  couchê  115 
g/m², tamanho  15  x  21  cm, 
impressão colorida, frente e verso.

20 dias
6000 

unidades
500 

unidades

ITEM 05
R$

Cartaz, em papel couchê 180 g/m², 
formato A3, impressão colorida, 4x0 
cores.

20 dias
3000 

unidades
500 

unidades

ITEM 06
R$

Banner,  confeccionado  em  lona 
impressa,  colorido,  4x0  cores, 
tamanho 90 x 120 cm. Com suportes 
de  cordão  de  nylon  e  bastão  de 
madeira na parte superior e na parte 
inferior,  com  tampa  de  proteção 
plástica nas bordas.

20 dias
100 

unidades
10 

unidades

ITEM 07
R$

Banner,  confeccionado  em  lona 
impressa,  colorido,  4/0  cores, 

20 dias 50 
unidades

10 
unidades
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tamanho  110  x  140  cm.  Com 
suportes de cordão de nylon e bastão 
de  madeira  na  parte  superior  e  na 
parte  inferior,  com  tampa  de 
proteção plástica nas bordas.

ITEM 08
R$

Cartilha A: Impressão de  cartilha, 
tamanho  21  x  30  abertas, 
aproximadamente  30  páginas,  em 
papel A4, impressão em preto e cor, 
sendo a capa em papel couchê fosco, 
180 g/m² e miolo em papel couchê 
fosco 90 g/m².

20 dias
15.000 

unidades
1.000 

unidades

ITEM 09
R$

Cartilha  B:  Miolo  em  papel  75 
gramas  com  42  páginas  em 
policromia,  formato  A4,  sendo  a 
capa em papel triplex 250 gramas e 
acabamento com grampo.

20 dias
15.000 

unidades
1.000 

unidades

ITEM 10
R$

Calendário de  mesa: Miolo  em 
papel  couchê  com  brilho  150  g, 
medindo  20  x  10  cm,  com  sete 
lâminas,  frente  e  verso,  impressão 
em  policromia  e  base  em  papel 
triplex 350 g, medindo 20 X 13 cm, 
com  espiral  wire-teck  e 
encadernação wire-o e impressão em 
policromia.

20 dias
1000 

unidades
200 

unidades

ITEM 11
R$

Revista  01:  Impressão,  capa  e 
contracapa  em  papel  monolúcido 
180 g/m²,  plastificado policromia e 
miolo  em papel  apergaminhado  75 
g/m²,  P&B,  com  encadernação  em 
brochura. Dimensões 16 (largura) x 
23  cm,  frente  e  verso,  com,  no 
máximo,  500 páginas,  uma edição. 
Impressão colorida, 4x4 cores.

20 dias
1000 

unidades

500 
unidades

ITEM 12

Revista  02:  Impressão  no  formato 
21 cm x 31 cm, fechada,  capa em 
policromia  com  verniz  localizado, 
papel  couchê  180  g/m²,  miolo  em 
policromia,  papel  fosco  120  g/m², 
acabamento lombada quadrada, com 
até 90 páginas.  Impressão colorida, 
4x4 cores.

20 dias

1000 
unidades

500 
unidades

ITEM 13
R$

Lona: Impressão  e  instalação  de 
lona  em  policromia  à  base  de 
solvente  de  6,30  x  3,00  m  a  ser 

20 dias 05 
unidades

01 
unidade

42

https://proad.trt22.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.RNXR.ZXHV:
PROAD 3420/2024. DOC 34. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 3420/2024. DOC 34.
(Juntado por FERNANDOJOSE - FERNANDO JOSE MATOS DE FREITAS em 08/08/2024)



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

instalada  na  estrutura  metálica  em 
frente ao prédio do TRT-22.

ITEM 14
Ventarola: Papel triplex 250 g, 20 
cm  x  27   cm,  4x4  cores  e 
acabamento em recorte especial.

20 dias
3500 

unidades
500 

unidades

Item 15
R$

Totem  Triedro  Publicitário  em 
papel  duplex,  gramatura  300  g, 
impressão colorida, 4x4 cores, com 
a seguinte medida aberto: 21 cm x 
29,7 cm. Deve ser entregue montado 
no  formato  de  prisma  triangular, 
personalizado,  com  três  faces  de 
divulgação.  Cada  face  apresenta 
uma  área  de  impressão  exclusiva 
para destacar diferentes informações 
ou imagens. Arte a ser enviada pela 
contratante.

20 dias
100 

unidades
10 

unidades

ITEM 16
R$

Marcador  de  página com  papel 
couché,  gramatura  275g  ou  300g, 
impressão colorida, 4x4 cores, com 
seguinte medida: 6 cm x 21 cm.

20 dias
3000 

unidades
200 

unidades

ITEM 17
R$

Sacolas  de  tecido  tipo  ecobag: 
Material  de  lona  crua  de  algodão 
com impressão colorida em um dos 
lados.  Tamanho  20  cm  x  30  cm. 
Arte a ser enviada pela contratante.

20 dias
3.000 

unidades
1.000 

unidades

ITEM 18
R$

Kit  de  doze  cartas  para  “jogo  da 
memória”  confeccionado  em  papel 
couché 250 g, tamanho 7 cm x 5 cm, 
colorido  frente  e  verso.  Deve  ser 
entregue  em  embalagem 
transparente.  Cada  kit  deve  conter 
um conjunto com 12 cartas.

20 dias
3.000 

unidades
1.200 

unidades

ITEM 19
R$

Adesivo  personalizado em  vinil, 
impressão colorida, medindo 6,35 m 
x 1,20 m.

20 dias
02 

unidades
01 

unidade

ITEM 20
R$

Adesivo  personalizado  em  vinil 
impressão  colorida.  Tamanho  2,16 
m x 0,70 m.

20 dias
02 

unidades
01 

unidade

ITEM 21
R$

Adesivo  personalizado  em  vinil 
impressão colorida. Tamanho 1 m x 
1.20 m.

20 dias
08 

unidades
01 

unidade

ITEM 22
R$

Chaveiro  redondo  com  base 
resistente de plástico, personalizado, 
frente  e  verso  com  impressão 

20 dias
1000 

unidades
100 

unidades
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colorida,  4x4  cores,  em  papel 
fotográfico,  película  protetora, 
resinado,  com  argola  e  corrente 
reforçadas.  Dimensões  do  chaveiro 
sem a corrente: tamanho total (4 cm 
diâmetro),  medidas  aproximadas 
para  gravação  (3,5  cm  x  3,5  cm). 
Arte a ser enviada pela contratante.

ITEM 23
R$

Cartaz  em  papel  sintético. 
Espessura 185 micro, peso 120 g/m². 
Formato A3, impressão colorida.

20 dias
1000 

unidades
10 

unidades

ITEM 24
R$

Adesivo  personalizado  em  vinil, 
impressão colorida, tamanho 8,5 cm 
x 12 cm.

20 dias
1000 

unidades
01 

unidade

ITEM 25
R$

Adesivo  personalizado  em  vinil, 
impressão colorida, tamanho 8 cm x 
8 cm.

20 dias
200 

unidades
01 

unidade

ITEM 26
R$

Faixa  adesiva  em  vinil 
personalizada,  impressão  colorida. 
Tamanho 92 cm x 10 cm. Arte a ser 
enviada pela contratante.

20 dias
05 

unidades
01 

unidade

ITEM 27
R$

Caneta esferográfica, personalizada, 
corpo  plástico,  escrita  grossa,  tinta 
azul  ou  preta,  acionamento  em 
clique, corpo com impressão a laser 
(colorida,  4x4  cores).  Arte  a  ser 
enviada pela contratante.

20 dias
500 

unidades
100 

unidades

TABELA B – MODELO DOS ITENS 15, 22 E 27 

Item Descrição Modelo (exemplo)

15 Totem

Totem Triedro Publicita� rio em 
papel duplex, gramatura 300g, 
impressa�o colorida, 4x4 cores, 
com a seguinte medida aberto: 

21cm x 29,7 cm. Deve ser entre-
gue montado no formato de 

prisma triangular, personaliza-
do, com tre/s faces de divulga-
ça� o. Cada face apresenta uma 
a� rea de impressa� o exclusiva 

para destacar diferentes infor-
maço� es ou imagens. Arte a ser 

enviada pela contratante.
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22
Chavei-

ro

Chaveiro redondo com base re-
sistente de pla� stico, personali-

zado, frente e verso com im-
pressa�o colorida, 4x4 cores, em 
papel fotogra� fico, pelí�cula pro-
tetora, resinado, com argola e 

corrente reforçadas. Dimenso� es 
do chaveiro sem a corrente: ta-

manho total (4cm dia/metro), 
medidas aproximadas para gra-

vaça� o (3,5cm x 3,5cm). Arte a 
ser enviada pela contratante.

27 Caneta

Caneta esferogra� fica, personali-
zada, corpo pla� stico, escrita 

grossa, tinta azul ou preta, acio-
namento em clique, corpo com 

impressa�o a laser (colorida, 4x4 
cores). Arte a ser enviada pela 

contratante.

5.1 – Atestado de capacidade técnica

A empresa licitante deverá apresentar pelo menos 1(um) atestado de capacidade técnica 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove o fornecimento do 
material com entrega satisfatória e respeitando prazos. 

5.2 – Prazo de entrega

Os  serviços  sera� o  prestados  nos  dias  e  hora� rios  previamente  informados  pela  DCS  a<  
contratada.

5.3 – Recebimento Provisório e Definitivo

O  ateste  da nota fiscal será feito  pela  Divisão  de  Comunicação  Social, mediante  a 
verificação da qualidade do serviço prestado, comprovando-se a adequação do objeto. 

5.4 – Local da prestação dos serviços 

O material será prestado na sede da empresa contratada, e entregue na sede do TRT 22, 
situada na avenida João XXIII, 1460, bairro Noivos, Teresina-PI. 

5.5 – Prazo de garantia 
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Não se aplica.

5.6 – Da sustentabilidade

Não se aplica.

5.7 – Da forma de pagamento

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, no prazo de até 10 (dez) dias úteis  
após  a  liquidação  da  nota  fiscal,  se  comprovada  à  regularidade  fiscal  do  credor  mediante 
apresentação das seguintes certidões: Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (Tributos 
e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União), com a Seguridade Social (INSS), com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de competência da União, exceto 
se a contratada for optante do Simples Nacional, situação que deverá ser comprovada.

5.8 – Responsável pela Fiscalização

A fiscalização e  o  acompanhamento da  contração ficarão a  cargo da Divisão de  Comunicação 
Social.

5.9 – Estimativa de preços

Sera�  realizada pela seça� o de compras do TRT-22, utilizando-se como base de pesquisa a TABELA I – 
ESTIMATIVA DE DEMANDA ANUAL – EXERCÍCIO 2022, constante no item 5.

5.10 – Resultados pretendidos 
A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

ITEM DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
1 Garantir o fornecimento de material impresso, de comunicação visual e brindes de 

acordo com as demandas das diversas unidades do TRT-22.

2 Utilizar os materiais nas divulgações demais finalidades respectivas.

3 Atender demandas extras eventuais, que venham a ser definidas ao longo do contrato.

5.11 – Riscos do Processo de Contratação 

RISCO 1 NÃO REALIZAR A CONTRATAÇÃO
DANOS E IMPACTOS Sem  dispor  de  serviços  terceirizados 

especializados de serviços gráficos, as unidades 
do  TRT  22  ficarão  sem  o  material  de  que 
necessitam.

AÇÕES Responsável
Priorizar o processo de contratação Diretoria Geral de Administração

RISCO 2 NÃO ENTREGA DOS SERVIÇOS
DANOS E IMPACTOS A não realização dos serviços poderá, em última 

análise, causar prejuízos à divulgação de eventos 
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do Tribunal.

Notificar a empresa contratada 
para resolver o problema da entrega no 
prazo do edital, caso não seja resolvido 
convocar o segundo colocado e apurar 
responsabilidade.

Fiscais do Contrato 

RISCO 3 ENTREGA DOS SERVIÇOS FORA DAS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL

DANOS E IMPACTOS A  eventual  falha  na  prestação  dos  serviços 
poderá  exigir  que  a  Administração  adote 
medidas paliativas e improvisadas – como vem 
acontecendo,  atualmente,  por  falta  de 
profissionais terceirizados nessa área.

Notificar  a  empresa  contratada,  podendo, 
inclusive,  gerar  o  cancelamento  do 
contrato.

Fiscais do Contrato

5.12 – Modalidade e tipo de licitação

O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos da 
Lei n.º 10.520/2002 (instituiu o pregão), do Decreto n.º 3.555/2000 (regulamentou o pregão) e do 
Decreto n.º 10.024/2019 (regulamentou o pregão eletrônico). Será utilizada a modalidade pregão 
eletrônico. 

Teresina, 25/07/2024

Ricardo Augusto Romeira de Oliveira 
Chefe da Divisão de Comunicação Social, em exercício
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

* Proposta referente ao Prega�o Eletro/ nico nº 90010/2024 - PROAD TRT22 nº 3420/2024 

01 - IDENTIFICAÇAL O DA EMPRESA LICITANTE:

NOME DA EMPRESA:                               CNPJ/MF:                             ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE/UF: CEP:

FONE: (  )      E-mail              NOME PARA CONTATO:

2 - DADOS BACAN RIOS:

Conta n.º:                   Agencia n.º:                     Banco:          

3 - CONDIÇOL ES DE PAGAMENTO E ENTREGA DO OBJETO: conforme Edital

4 -  VALIDADE DA PROPOSTA: ( )  dias  contados da abertura da licitaça� o-   prazo 

mí�nimo de 90 (noventa) dias.

5 – PROPOSTA ADAPTADA AO LANCE FINAL/NEGOCIAÇAL O: Conforme planilha em anexo.

6 - DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME:            CARGO:                  CPF/MF: RG:
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ANEXO -  PROPOSTA COMERCIAL

ITENS ESPECIFICAÇÕES
PRAZO DE 
ENTREGA

QUANT
.

PEDID
O 

MÍNI
MO

VALO
R 

UNITÁ
RIO R$

VALO
R 

TOTAL 
R$

ITE
M 
01

Cartões  de  visita 
em  papel  couchê 
fosco  230  g/m², 
brasão  colorido, 
sem  relevo, 
impressão  digital  a 
4x0  cores,  formato 
9  cm  x  5  cm, 
embalados  em 
pacotes  c/  100 
unidades.

20 dias
1000 

unidade
s

200 
unida
des

ITEM 
02

Folder em  papel 
couchê  fosco  115 
g/m², tamanho 21 x 
31  cm,  aberto, 
fosco,  acabamento 
em  duas  dobras, 
impressão  colorida, 
frente e verso.

20 dias
4000 

unidade
s

500 
unida
des

ITEM 
03

Folder  em  papel 
couchê  fosco  250 
g/m²,  formato 
aberto  81  x  30  cm 
(1ª página 16,5 x 30 
cm  e  demais 
páginas  21,5  x  30 
cm),  impressão 
colorida, 4x4 cores, 
três vincos e quatro 
dobras,  uma 
edição.

20 dias
3000 

unidade
s

500 
unida
des
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ITEM 
04

Panfleto  em  papel 
couchê  115  g/m², 
tamanho  15  x  21 
cm,  impressão 
colorida,  frente  e 
verso.

20 dias
6000 

unidade
s

500 
unida
des

ITEM 
05

Cartaz,  em  papel 
couchê  180  g/m², 
formato  A3, 
impressão  colorida, 
4x0 cores.

20 dias
3000 

unidade
s

500 
unida
des

ITEM 
06

Banner, 
confeccionado  em 
lona  impressa, 
colorido, 4x0 cores, 
tamanho  90  x  120 
cm.  Com  suportes 
de cordão de nylon 
e  bastão  de 
madeira  na  parte 
superior e na parte 
inferior, com tampa 
de proteção plástica 
nas bordas.

20 dias
100 

unidade
s

10 
unida
des

ITEM 
07

Banner, 
confeccionado  em 
lona  impressa, 
colorido, 4/0 cores, 
tamanho 110 x 140 
cm.  Com  suportes 
de cordão de nylon 
e  bastão  de 
madeira  na  parte 
superior e na parte 
inferior, com tampa 
de proteção plástica 
nas bordas.

20 dias
50 

unidade
s

10 
unida
des

ITEM 
08

Cartilha  A: 
Impressão  de 
cartilha,  tamanho 
21  x  30  abertas, 

20 dias 15.000 
unidade

s

1.000 
unida
des
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aproximadamente 
30  páginas,  em 
papel  A4, 
impressão em preto 
e cor, sendo a capa 
em  papel  couchê 
fosco,  180  g/m²  e 
miolo  em  papel 
couchê  fosco  90 
g/m².

ITEM 
09

Cartilha  B:  Miolo 
em papel 75 gramas 
com 42 páginas em 
policromia, formato 
A4,  sendo  a  capa 
em  papel  triplex 
250  gramas  e 
acabamento  com 
grampo.

20 dias
15.000 

unidade
s

1.000 
unida
des

ITEM 
10

Calendário de 
mesa: Miolo  em 
papel  couchê  com 
brilho  150  g, 
medindo  20  x  10 
cm,  com  sete 
lâminas,  frente  e 
verso,  impressão 
em  policromia  e 
base  em  papel 
triplex  350  g, 
medindo  20  X  13 
cm,  com  espiral 
wire-teck  e 
encadernação wire-
o  e  impressão  em 
policromia.

20 dias
1000 

unidade
s

200 
unida
des

ITEM 
11

Revista  01: 
Impressão,  capa  e 
contracapa  em 
papel  monolúcido 
180  g/m², 
plastificado 

20 dias 1000 
unidade

s

500 
unida
des
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policromia  e  miolo 
em  papel 
apergaminhado  75 
g/m²,  P&B,  com 
encadernação  em 
brochura. 
Dimensões  16 
(largura)  x  23  cm, 
frente e verso, com, 
no  máximo,  500 
páginas,  uma 
edição.  Impressão 
colorida, 4x4 cores.

ITEM 
12

Revista  02: 
Impressão  no 
formato 21 cm x 31 
cm,  fechada,  capa 
em policromia  com 
verniz  localizado, 
papel  couchê  180 
g/m²,  miolo  em 
policromia,  papel 
fosco  120  g/m², 
acabamento 
lombada  quadrada, 
com até 90 páginas. 
Impressão  colorida, 
4x4 cores.

20 dias

1000 
unidade

s

500 
unida
des

ITEM 
13

Lona: Impressão  e 
instalação  de  lona 
em  policromia  à 
base de solvente de 
6,30 x 3,00 m a ser 
instalada  na 
estrutura  metálica 
em frente ao prédio 
do TRT-22.

20 dias
05 

unidade
s

01 
unida

de

ITEM 
14

Ventarola: Papel 
triplex 250 g, 20 cm 
x 27  cm, 4x4 cores 
e  acabamento  em 

20 dias 3500 
unidade

s

500 
unida
des
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recorte especial.

Item 
15

Totem  Triedro 
Publicitário  em 
papel  duplex, 
gramatura  300  g, 
impressão  colorida, 
4x4  cores,  com  a 
seguinte  medida 
aberto:  21  cm  x 
29,7  cm.  Deve  ser 
entregue  montado 
no  formato  de 
prisma  triangular, 
personalizado,  com 
três  faces  de 
divulgação.  Cada 
face apresenta uma 
área  de  impressão 
exclusiva  para 
destacar  diferentes 
informações  ou 
imagens. Arte a ser 
enviada  pela 
contratante.

20 dias
100 

unidade
s

10 
unida
des

ITEM 
16

Marcador  de 
página com  papel 
couché,  gramatura 
275g  ou  300g, 
impressão  colorida, 
4x4  cores,  com 
seguinte  medida:  6 
cm x 21 cm.

20 dias
3000 

unidade
s

200 
unida
des

ITEM 
17

Sacolas  de  tecido 
tipo  ecobag: 
Material  de  lona 
crua  de  algodão 
com  impressão 
colorida em um dos 
lados.  Tamanho  20 
cm x 30 cm. Arte a 
ser  enviada  pela 

20 dias 3.000 
unidade

s

1.000 
unida
des

53

https://proad.trt22.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.RNXR.ZXHV:
PROAD 3420/2024. DOC 34. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 3420/2024. DOC 34.
(Juntado por FERNANDOJOSE - FERNANDO JOSE MATOS DE FREITAS em 08/08/2024)



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

contratante.

ITEM 
18

Kit  de  doze  cartas 
para  “jogo  da 
memória” 
confeccionado  em 
papel couché 250 g, 
tamanho  7  cm  x  5 
cm,  colorido  frente 
e  verso.  Deve  ser 
entregue  em 
embalagem 
transparente.  Cada 
kit  deve conter um 
conjunto  com  12 
cartas.

20 dias
3.000 

unidade
s

1.200 
unida
des

ITEM 
19

Adesivo 
personalizado em 
vinil,  impressão 
colorida,  medindo 
6,35 m x 1,20 m.

20 dias
02 

unidade
s

01 
unida

de

ITEM 
20

Adesivo 
personalizado  em 
vinil  impressão 
colorida.  Tamanho 
2,16 m x 0,70 m.

20 dias
02 

unidade
s

01 
unida

de

ITEM 
21

Adesivo 
personalizado  em 
vinil  impressão 
colorida.  Tamanho 
1 m x 1.20 m.

20 dias
08 

unidade
s

01 
unida

de

ITEM 
22

Chaveiro  redondo 
com base resistente 
de  plástico, 
personalizado, 
frente e verso com 
impressão  colorida, 
4x4 cores, em papel 
fotográfico, película 
protetora, resinado, 
com  argola  e 

20 dias 1000 
unidade

s

100 
unida
des
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corrente 
reforçadas. 
Dimensões  do 
chaveiro  sem  a 
corrente:  tamanho 
total  (4  cm 
diâmetro),  medidas 
aproximadas  para 
gravação  (3,5  cm x 
3,5  cm).  Arte  a  ser 
enviada  pela 
contratante.

ITEM 
23

Cartaz  em  papel 
sintético.  Espessura 
185  micro,  peso 
120  g/m².  Formato 
A3,  impressão 
colorida.

20 dias
1000 

unidade
s

10 
unida
des

ITEM 
24

Adesivo 
personalizado  em 
vinil,  impressão 
colorida,  tamanho 
8,5 cm x 12 cm.

20 dias
1000 

unidade
s

01 
unida

de

ITEM 
25

Adesivo 
personalizado  em 
vinil, impressão 
colorida, tamanho 8 
cm x 8 cm.

20 dias
200 

unidade
s

01 
unida

de

ITEM 
26

Faixa  adesiva  em 
vinil  personalizada, 
impressão  colorida. 
Tamanho  92  cm  x 
10  cm.  Arte  a  ser 
enviada  pela 
contratante.

20 dias
05 

unidade
s

01 
unida

de

ITEM 
27

Caneta 
esferográfica, 
personalizada, 
corpo  plástico, 
escrita grossa, tinta 

20 dias 500 
unidade

s

100 
unida
des
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azul  ou  preta, 
acionamento  em 
clique,  corpo  com 
impressão  a  laser 
(colorida,  4x4 
cores).  Arte  a  ser 
enviada  pela 
contratante.
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PROAD TRT22 Nº 3420/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, com sede na Avenida João 

XXIII,  na  cidade de  Teresina/PI,  inscrito  no  CNPJ/MF sob  o  nº  03.458.141/0001/40,  neste  ato 

representado pelo seu Diretor-Geral, Sr. Adilson José de Oliveira Freire, nomeado pela Portaria 

nº  ......  de  .....  de  ......  de  202...,  publicada  no  .......  de  .....  de  .......  de  .....,   considerando  o  

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº  90010/2024.,  publicada  no  DOU de  ...../...../202.....,  PROAD TRT22 nº  3420/2024,  RESOLVE 

registrar  os  preços  da(s)  empresa(s),  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  nas 

quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento de material gra� fico, 

de comunicaça�o visual e brindes,  com a finalidade de atender a diversos setores do Tribunal 

para consumo durante os anos de 2024 e 2025, conforme condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos, especificado nos itens de 01 a 27 do Anexo A do Termo de Referência, anexo do 

Edital de Licitação n º 90010/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, e os 

pedidos mínimos, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Marca

(se exigida 

no edital)

Fabricante Unidade Quantidad

e Máxima

Pedido 

mínimo

Valor 

Unitário 

Registra

do

Valor 

total 

Registra

do
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada 

nos estudos técnicos preliminares.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,  

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 

exceto no caso de prorrogação da ata por mais 12 meses, sendo restabelecidos os quantitativos 

inicialmente registrados.

5.2. A  contratação  com  os  fornecedores  registrados  na  ata  será  formalizada  pelo  órgão 

gerenciador por intermédio de nota de empenho de despesa.

5.2.1. A nota de empenho deverá ser  emitida dentro do prazo de validade da ata de 

registro de preços.

5.3. Após  a  homologação  da  licitação  deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  para 

formalização da ata de registro de preços:

5.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo o 

licitante oferecer na proposta o quantitativo máximo previsto no edital;

5.3.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos 

fornecedores que:

5.3.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a 

classificação da licitação; e 

5.3.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.
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5.4. O registro a que se refere o item 5.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir  

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.3.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 8.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem colocado  será  convocado  para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.8.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

PNCP.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos  no  edital,  e  observado  o  disposto  no  item  5.3.2  e  subitens,  fica  facultado  à  

Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá:

5.11.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.11.2. Adjudicar  e  firmar  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens nas seguintes 

situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 

registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 

anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 

item 5.6.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem 

justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou
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8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de  

2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da  

ampla defesa.

8.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,  observada a 

ordem de classificação.

8.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES

9.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e  demonstração  de  sua 

vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s)
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se exigida 

no edital)

Fabricante

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidad

eMáxima

Quantid

ade 

Mínima

Valor 

Unitário 

Registra

do

Valor 

total 

Registra

do

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaç

ão

Marca

(se exigida 

no edital)

Fabricante Unidade Quantidad

e Máxima

Quantid

ade 

Mínima

Valor 

Unitário 

Registra

do

Valor 

total 

Registra

do
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